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Lei n° 1.343, de 22 de junho de 2001. 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder apoio que 
menciona ao Parque da Pecuária na realização da 42" Festa 
da Cotheita e 23" Exposição Agropecuária de Entre Rios de 
Minas.. 

A Câmara Municipal. de Entre Rios de Minas, Estado de 
Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal, por esta Lei, 
autorizado a conceder apoie ao Parque da Pecuária na realização da 42' 
Festa da Colheita e 23 Exposição Agropecuária de Entre Rios de Minas. 

Parágrafo único: O apoio que menciona este artigo, consiste na 
cessão de_07 (dois) servidores públicos. municipais, por cerca de 20 (vii4e) 
dias a partir do dia 18/06/2001, para a realização dos serviços de limpeza da 
área interna do Parque da Pecuária e ainda o serviço de máquina niveladora 
(patrol) por 02 (duas) horas. 

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução desta 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento do Município. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação 
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